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RESOLUÇÃO Nº. 679, DE 29 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a oferta de disciplina em horário
diferente do funcionamento do curso.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando
o contido no Processo de nº 23005.016108/2023-74 e o Parecer nº 72, de 13 de junho de 2023, da
Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a oferta do componente curricular “Prática de Ensino de Física II”, com a
carga horária de 72 horas - código 07008128, em horário diferente do funcionamento do curso de
Física – Licenciatura, da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia/FACET/UFGD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Etienne Biasotto
Presidente em Exercício
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